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Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCJR

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Parecer n.o 5 1 512021 ICCJP.

OFÍCIO n! 01412021 - Santo Antônio de Leverger - MT - que
encaminha o Decreto n'.01612021, que "Recoúece, para efeitos do
artigo 65 da Lei Complementar Federal n.' 101 , de 4 de maio de 2000,
a ocorrência do estado de calamidade pública no município de Santo
Antônio do Leverger".

Autor: Poder Executivo do Município de Santo Antônio de

Relator: Deputado t) 0,.* DC4 8gr ^

I - Relatório

Trata-se do oficio n" 07412021, que encaminha a essa Casa de Leis o Decreto n." 01612021,
que declara estado de calamidade pública decorrente da pandernia do coronavítus (2019-NCOV) no
âmbito do Município de Santo Antônio de Leverger, enviado pelo Executivo daquela
rnunicipalidade.

O Chefe do Poder Executivo local juntou ao oficio supracitado, cópia do Decreto n.n

01612021, oportunidade em que justifica a situação de calamidade pública decretada.

Após, Em respeito ao Ato n". 010120201SPMD/MD, emanado pela Secretaria Parlamentar
da Mesa Diretora, a documentação veio conclusa a esta Cornissão de Constituição, Justiça e

Redação, para ernissão de parecer, conforme itetn2, do ato citado, bem como do art. 369,I, "a" e II
"a" do Regimento Interno.

E o relatório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo colÍI o artigo 36'ôã'

Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alínea "a", do Regirnento Intemo
desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobre todas as

proposições oferecidas à deliberação do Plenário desta Casa de Leis.

O Projeto de Resolução em análise visa o reconhecimento da

calamidade pública pelos desdobramentos financeiros e epidemiológicos
19, tudo nos termos do Decreto Municipal n." 01612027.

declaração de situação da
provocados pela COVID-

Av. Andre Antônio Maggi, n." 06, setor A - cPA - CEP: 78049-901- Cuiabá - MT (LMF)



Esraoo oe Maro Gnosso

AsseMelrta LectsutlvA Do Esraoo oe Mnro Gnosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCJR

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Tal reconhecimento por esta Casa de Leis se faz necessário, conforme disposto no ar1. 65

da Lei Complernentar n.o 101 de 04 de maio de 2000, que estabelece normas de finanças públicas
voltadas para gestão fiscal, que assim dispõe:

Árt. 65, Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso
Nacional, no caso da [Jnião, ou pelos Assemhléius LesisloÍivas, na hipótese dos

Estutlos e Municípios, enouunto Derdurur o siÍuoÇão:
I - serão .tuspensas a contagem dos prazos e as disposições estabelecidas
nos arÍs. 23, 31 e 70;

II - serão dispensados o atingimento dos resultados .fiscais e a limitação de

empenho previsla no arl. 94.

Paragrafo único. Aplica-se o disposto no capltt no caso de estado de deíbsa ou

de ,sítio, decretado na.fõrntcr dcr Con,sliluiç[io.

Confonne definido no parágrafo único do artigo primeiro do Decreto Municipal ern

cornento, o estado de calarnidade pública vigorará ate 31 de julho de 2021, podendo ser prorrogada

em caso de necessidade devidamente justificada. Sobredito decreto foi publicado no Jornal Oficial
eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso, ern 5 de fevereiro de 2021.

Vale mencionar que o decreto em questão encontra-se efiI collsonância com a Lei Federal

n." 13.97912020, que dispõe sobre as rnedidas para enfrentamento da ernergência de saúde pública
de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo sutlo mundial iniciado em

2019.

Alern disto, o Decreto Municipal está ern conformidade com as regras constitucionais
relacionadas à calarnidade pública. Frise-se, ainda, que o decreto rnunicipal preenche os requisitos
necessários a sua validação por esta Casa de Leis, especialmente quanto ao elemento relacionado à

urgência.

Dessa forrna, o Projeto de Resolução que ratifica o mencionado Decreto Municipal não

encontra obice constitucional, legal ou regimental à sua aprovação.

E o parecer.

III - Voto do Relator

Pelas razões expostas, voto favorável à ratificação do Decreto n) 1612027, de autoria do

Poder Executivo do Município de Santo Antônio de Leverger.

Sala das Comissões , en ('í de u .Lde 2021.
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IV - Ficha de Votação

Decreto n." 1612021 - Parecer n.o 51 512021

Reunião da Cornissão em tí 02 12924
Presidente: Deputado Ú: 0 nr,rrt n^d Qrhô-g
Relator: Deputado fi^ltÁ,,n ,n ^l í\erlt^ç-

Voto Relator
Pet.s razões e.poÀtas, voto favorável à ratificação do Decreto n.o 1612021, de autoria do Poder

Executivo do Município de Santo Antônio de Leverger.

Identificação do DeputadoPosição na Comissão
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Reunião:
Data/Horário:

Proposição:

Autor:

vorAÇÃo

4" Reunião Extraordinária Remota
1510212021 10h
oFÍclo n." 01412021

Município de Santo Antônio de

Leverger

AUSENTEABSTENÇAODEPUTADOS TITULARES

DILMAR DAL BOSCO - Presidente

DR. EUGÊNIO - Vice-Presidente

LUDIO CABRAL

SEBASTIÃO REZENDE

SLVIO FÁVERO

DEPUTADOS SUPLBNTES

JANAINA RIVA

XUXU DAL MOLIN

ULYSSES MORAES

ncialmente pelo Deputado Dilmar Dal Bosco'

com parecer FAVORAVEL. Votou com o relator o Deputado Silvio Fávero presencialmente e

os Dàputados Dr. Eugênio, Lú<lio Cabral e Sebastião Rezende por videocotrferência. Sendo a

proporitrru aprovacla õo* pr.""". FAVORAVEL'

L BOSCOLMA
, Justiça e Redação


